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PROJETO DE LEI N.º 7.337, DE 2014 

(Do Sr. Vilalba) 
 

Proíbe o desconto de quaisquer valores referentes ao cancelamento de 
reserva em estabelecimentos hoteleiros e similares. 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
TURISMO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei proíbe o desconto de quaisquer valores 

referentes ao cancelamento de reserva em estabelecimentos hoteleiros e similares. 

Art. 2º O cancelamento de reserva em estabelecimento 

hoteleiro ou similar, efetuado com 72 horas antes da data e hora marcadas para 

check-in, exime o cliente do pagamento de quaisquer valores. 

Parágrafo único. Caso tenha sido feito algum pagamento pela 

reserva, ocorrendo a situação mencionada no caput, o adiantamento deve ser 

devolvido em 48 horas após a confirmação do cancelamento. 

Art. 3° O descumprimento do disposto nesta lei sujeita os 

infratores às penalidades prevista na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem 

prejuízo de outras dispostas pela legislação em vigor. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É comum a exigência por parte de hotéis, pousadas e similares 

solicitar um valor pago adiantado pelo cliente para que efetue reserva de quarto para 

determinado período. 

Esta prática é completamente compreensível, tendo em vista a 

necessidade do estabelecimento hoteleiro em garantir que o cliente está realmente 

firme na decisão de comparecer e hospedar-se no período reservado. 

No entanto, todos sabem que imprevisto acontecem e uma 

reserva feita com dias, semanas ou meses de antecedência pode estar sujeita a ser 

cancelada por algum contratempo que ocorra com o cliente. 

Por isso, acreditamos ser justo oferecer a possibilidade de 

cancelamento da reserva com três dias ou 72 horas de antecedência do check-in, 

permitindo ao hospedeiro alugar o espaço vagado para outro cliente e impedindo 

que o cliente que cancelou venha a ter algum prejuízo pelo fato de necessitar 

cancelar sua reserva. 
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É importante notar que o estabelecimento hoteleiro, mesmo 

quando cobra uma multa pelo cancelamento, não deixa de alugar o espaço vago 

para outro cliente, incorrendo, de certa forma, a um enriquecimento sem causa. 

Por todo o exposto, achamos justa e oportuna nossa 

proposição e solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 2 de abril de 2014. 

Deputado VILALBA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  
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§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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